
CREDENCIAMENTO EXTERNO PARA ATUAÇÃO DE VICE-DIRETOR NO 

PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 

Tendo em vista, a existência de vaga para Vice-Diretor de Escola na EE Jardim São 

Lucas, não preenchida após credenciamento interno realizado em fevereiro de 2021, 

informamos aos profissionais interessados em atuar na função citada, que a Dirigente 

Regional de Ensino da Diretoria de São Roque torna público a abertura do presente 

edital de credenciamento externo conforme segue: 

São Requisitos mínimos: 

Ser portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo relacionados: 

a) diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia; 

b) diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado ou Doutorado, na área 

de Educação; 

c) certificado de conclusão de curso, devidamente aprovado pelo Conselho Estadual 

de Educação, de pós-graduação em nível de Especialização, na área de formação de 

especialista em Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 800 

(oitocentas horas); 

d)  ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência no Magistério; 

Os interessados devem entregar na Diretoria de Ensino de São Roque, em envelope 

identificado o que segue: 

1) Plano de trabalho para a unidade escolar, aplicável ao ano de 2021, de acordo com 

o previsto para a função em credenciamento, contemplando as cinco premissas do 

Programa de Ensino Integral, contendo nome e celular de contato do candidato; 

2) Atestado de Frequência do período compreendido entre: 01/07/2016 a 30/06/2020; 

3)  Cópia do comprovante do diploma de Pedagogia ou Mestrado na área de educação 

ou ainda especialização em gestão escolar com carga mínima de 800 horas; 

4) Atestado do superior imediato comprovando mínimo de 5 anos no magistério; 

DATA: de 02 a 05/03/2019; 

LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO DE SÃO ROQUE 

A entrevista de perfil e apresentação do Plano de Ação será agendada, através de 

telefone e o resultado do credenciamento será informado, exclusivamente ao 

candidato interessado até o dia 29/03/2021. 

Conforme previsto no Art. 14 da Resolução 04/2020, o diretor da EE Jardim São Lucas 

selecionará entre os candidatos credenciados aquele que comporá sua equipe 

gestora. 


